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DECRETO Nº 016/2023, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 

DISPÕE SOBRE O CONTROLE DA JORNADA DE 
TRABALHO E DO FUNCIONAMENTO DO 
SISTEMA BIOMÉTRICO DE FREQUÊNCIA DOS 
SERVIDORES EFETIVOS, COMISSIONADOS E 
CONTRATADOS DO MUNICÍPIO DE MANOEL 
VITORINO - BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preconiza a Lei Orgânica do Município, e  

CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Manoel Vitorino – Bahia;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 457/2012 e nº. 458/2012 sobre o Plano de Carreira dos 
Servidores Públicos Municipal de Manoel Vitorino e estabelece outras providências;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 435/2008, Estatuto do Servidor Público do Município;  

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº. 345/2002, Estatuto do Magistério Público de Manoel 
Vitorino;  
 
CONSIDERANDO a necessidade da normatização do controle de assiduidade mais eficiente 
e confiável. 
 

DECRETA: 

SESSÃO I 

DO CUMPRIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO 

Art.1º - Este Decreto institui e regulamenta o sistema de controle de frequência dos 
servidores públicos do Município de Manoel Vitorino por meio de ponto eletrônico biométrico. 

Parágrafo Único - Este decreto abrange todos os servidores do Município de Manoel Vitorino, 
ressalvados os casos devidamente previstos na legislação, ou neste Decreto, ou ainda 
servidores e agentes públicos que, pela natureza do cargo, não se submetem ao cumprimento 
de carga horária fixa. 

Art. 2º - O ponto eletrônico com autenticação biométrica digital é a ferramenta oficial e 
obrigatória de controle e verificação de frequência dos servidores públicos municipais, sendo 
vedada a utilização de outro meio de controle de frequência, salvo em caso de impossibilidade 
técnica. 

Art. 3º - O horário de funcionamento do expediente das Secretarias e Órgãos municipais, 
serão definido pelos Secretários Municipais através de portaria. 
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Parágrafo Único - A Portaria expedida pelos Secretários Municipais definirá os critérios para 
registro e cumprimento da carga horária dos servidores, de acordo à jornada dos servidores e 
regime de trabalho dos setores. 

Art. 4º - A jornada diária de trabalho dos servidores efetivos e comissionados poderá ser 
excepcionalmente flexibilizada a pedido ou por necessidade do serviço, respeitando o intervalo 
intrajornada de no mínimo 01 (uma) hora e no máximo 02 (duas) horas, na metade de cada 
jornada, para os regimes de jornada superiores a 06 (seis) horas diárias, intervalo este 
destinado à refeição e descanso do servidor. 

Art. 5º - Admite-se, eventualmente, a tolerância de adiantamento ou de atraso de até 15 
(quinze) minutos, sem prejuízo da frequência e remuneração do servidor e sem a necessidade 
de justificativa, devendo o adiantamento ou atraso seja compensado no mesmo dia, cumprindo 
a carga horária diária do servidor, mediante autorização do superior hierárquico. 

§1º – O eventual atraso e/ou saída antecipada superior a 15 (quinze) minutos, mas que não 
supere 01 (uma) hora, deverá ser justificado para que assim não implique em prejuízo da 
frequência e deverá ser compensado no mesmo dia, devendo constar nota no relatório mensal 
de frequência. 

§2º - O não comparecimento ao trabalho, o comparecimento com atraso superior a 01 (uma) 
hora ou a saída antecipada superior a 01 (uma) hora, salvo por motivo legal ou por moléstia 
comprovada, implicarão em prejuízo da frequência, além de ser procedido o desconto integral 
da remuneração do dia, sem prejuízo de outras penalidades trazidas pelo Estatuto do Servidor 
Público Municipal.  
 
§3º - O descumprimento dos §§ 1º e 2º ocasionarão o desconto automático em folha de 
pagamento, observando as informações contidas no Sistema Biométrico de Controle de 
Frequência. 
 

SESSÃO II 

DO SISTEMA BIOMÉTRICO DE CONTROLE DE FREQUÊNCIA 
 

Art. 6º - O controle da assiduidade e pontualidade dos servidores efetivos, comissionados, 
estagiários e contratados do Município de Manoel Vitorino – BA, será realizado pelo Sistema 
software de tratamento de dados. 

§1º - Entende-se por identificação biométrica a leitura da imagem das impressões digitais dos 
servidores, confrontando-as com o banco de dados constituído para esse fim, otimizando o 
processo de certificação da frequência dos servidores. 
 
§2º - Será capturada a imagem da impressão digital dos dedos polegares e indicadores de 
ambas as mãos do servidor e, somente em caso de necessidade, por algum tipo de problema 
de leitura destas digitais, é que será colhida a imagem da impressão digital dos demais dedos. 
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§3º - Na eventualidade de o servidor não possuir condições físicas de leitura de nenhuma das 
impressões digitais, o registro de sua frequência dar-se-á por meio do uso da senha pessoal e 
intransferível, no próprio Sistema, sendo via computador instalado a leitora biométrica ou via 
intranet (browser). 
 
§ 4º - Todo servidor efetivo, comissionado, estagiário e/ou contratados abarcado por este 
decreto deverá estar cadastrado e fazer uso do Sistema Biométrico de Controle de Frequência 
salvo casos previstos no Art. 7º. 
 
Art. 7º - O servidor efetivo, comissionado, estagiário e/ou contratados que estiver registrado 
no Sistema Biométrico de Controle de Frequência e que for desligado do Município, deverá 
comparecer previamente ao setor de recursos humanos portando documento de desligamento 
ou remoção, para ter o nome desabilitado do controle biométrico. 
  
Art. 8º - Os servidores deverão registrar diariamente a sua frequência por meio biométrico 
no equipamento coletor de dados localizados no setor de trabalho, inclusive quando da 
realização dos trabalhos em sábados, domingos e feriados, na forma do Art. 15. 
 
§1° - Quando o servidor ficar impossibilitado de registrar sua frequência no Sistema Biométrico 
de Controle, inclusive por doença, deverá solicitar em até 02 (dois) dias úteis, salvo motivo de 
força maior, no setor responsável pela coleta biométrica, o registro de nota no sistema 
biométrico de frequência, indicando o motivo da falta e apresentado justificativa e 
documentos, cabendo às Secretarias Municipais analisar a regularidade da falta e/ou ausência 
de registro. 
 
§2° - Em caso de impossibilidade técnica de se efetuar o controle de frequência por meio de 
ponto eletrônico biométrico, os dias e horários trabalhados pelo servidor deverão ser anotados 
em cartão de ponto manual visado diariamente por seu superior hierárquico.  
 
§3º - O descumprimento do caput, §§1º e 2º ocasionarão o desconto automático em folha de 
pagamento, observando as informações contidas no Sistema Biométrico de Controle de 
Frequência. 
 
§4º - Os servidores em regime parcial de trabalho diário, especialmente da Secretaria de 
Educação e Saúde, deverão registrar o ponto eletrônico cumprindo a carga horária 
estabelecida pelas Secretarias, de acordo com distribuição de aulas e horários previamente 
definidos, ressalvada dispensa de controle justificada pela própria Secretaria. 
 
Art. 9º - Caberá aos setores competentes, até o dia 25 (vinte e cinco) de cada mês, 
encaminhar ao Recursos Humanos o relatório mensal de frequência dos servidores, relatando 
as ocorrências excepcionais. 
 
Parágrafo Único - Em caso de descumprimento do caput deste Artigo, o Setor de Recursos 
Humanos deverá se utilizar dos relatórios gerados pelo Sistema Biométrico de Controle de 
Frequência para registrar a frequência dos servidores no Sistema de Gestão dentro do mês 
subsequente. 
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Art. 10 - Os lançamentos de frequência e afastamentos no Sistema Biométrico de Controle 
de Frequência deverão estar de acordo com lançamentos funcionais registrados no Sistema 
de Gestão das Secretarias Municipais. 

Art. 11 - O Gerenciamento do Sistema Biométrico de Controle de Frequência é de competência 
do Setor de recursos humanos do município. 
 
Art. 12 - O Sistema Biométrico de Controle de Frequência disponibilizará ao servidor a 
consulta acerca de seus registros diários de entradas, saídas, créditos e débitos de horas de 
trabalho. 
 

SEÇÃO III 

DAS RESPONSABILIDADES FUNCIONAIS 

Art. 13 - É expressamente proibido ao servidor efetivo, comissionado, estagiário e/ou 
contratado: 
 
I – Registrar frequência de outro servidor sobre qualquer motivo; 
 
II - Ausentar-se do local de trabalho, após o registro do ponto de entrada, sem autorização 
da sua chefia imediata. 
 
Art. 14 - São responsabilidades das Secretarias Municipais: 

I - Orientar os servidores para o fiel cumprimento do disposto neste decreto; 
 
II - Controlar a frequência dos servidores subordinados e estabelecer a forma de compensação 
das horas não trabalhadas e de utilização do excesso de horas trabalhadas, quando for o caso; 
 
III - Conferir os relatórios de frequência dos servidores subordinados, registrando as 
ocorrências de ausências, e se for o caso, os documentos que as justifiquem, respeitando o 
prazo estabelecido no Art. 9. 
 
Art. 15 - São responsabilidades da Setor de Recursos Humanos: 
 
I - Conferir e manter os Relatórios de Frequência sob sua guarda, com vistas às auditorias 
internas ou externas; 
 
II – Proceder todos os registros do Sistema Biométrico de Controle de Frequência no Sistema 
Municipal de Gestão. 
 
III – Cumprir as normas estabelecidas para o Controle e apuração de frequência dos 
servidores, cabendo-lhe orientá-los quanto à aplicação de tais normas, zelar pela manutenção 
dos equipamentos e programas utilizados para o controle e apuração de frequência. 
 
IV - Cadastrar e excluir os servidores no Sistema Biométrico de Controle de Frequência sempre 
que demandado; 
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Parágrafo único – O cadastro dos servidores poderá ser feito diretamente nos setores de coleta 
de biometria, mediante controle do setor de recursos humanos. 
 

SEÇÃO IV 

DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E BANCO DE HORAS 
 
Art. 16 - Fica instituído o banco de horas através do Sistema Biométrico de Controle de 
Frequência, como meio de compensação das horas excedentes feitas pela necessidade do 
serviço, força maior, serviços inadiáveis ou relevante interesse público e mediante autorização 
prévia do superior hierárquico.  
 
§1º - Os horários registrados antes do início ou após o término da jornada diária de trabalho 
do servidor, somente serão incluídos como crédito no banco de horas, mediante autorização 
expressa do superior hierárquico.  
 
§2º - Em nenhuma hipótese serão compensadas as horas registradas antes do início ou após 
o término da jornada diária de trabalho do servidor que não foram incluídas como crédito no 
banco de horas mediante autorização do superior hierárquico.  
 
§3º - As horas contidas no banco de horas deverão ser compensados em até 90 (noventa) 
dias do mês subsequente a data do ocorrido, mediante autorização expressa da chefia 
imediata, que observará a necessidade do serviço e a oportunidade do servidor, sem prejuízo 
das atividades normais da unidade. 
 

SESSÃO V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 – Salvo os casos expressamente previstos, é vedado o abono de faltas, os atrasos ou 
as saídas antecipadas, bem como dispensar o servidor do registro do ponto eletrônico. 
 
Art. 18 - O Sistema Biométrico de Controle de Frequência será o único meio aceito para 
controle de assiduidade dos servidores efetivos, comissionados, estagiários e contratados do 
Município a partir da vigência deste decreto, não sendo aceito folha de ponto manual. 
 
Art. 19 – O cadastramento dos servidores municipais no sistema de controle de frequência é 
obrigatório, cabendo às Secretarias Municipais publicaram portarias instituindo o calendário de 
cadastramento e implementação e a distribuição de horas e regimes especiais de trabalho. 
 
Art. 20 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, 09 de fevereiro de 2023. 

 

Manoel Silvany Barros 
Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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TERMO DE DISTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO N° 001TP/2021 

DISTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANOEL VITORINO - BA, com endereço constante no 
rodapé desta página, inscrita no CNPJ 13.894.886/0001-06, representada por seu Prefeito Sr. 
Manoel Silvany Barros. 

DISTRATADA: CONSTRUTORA DS LTDA ME, inscrita no CNPJ sob n° 04.657.226/0001-
10, com sede na Praça Tancredo Neves, 86, sala 505, centro. CEP: 45.000-902. Vitória da 
Conquista – BA, representada pelo Sr. Delio Ferraz Sales, portador do Documento de Identidade 
nº 0455185808 SSP/BA e inscrito no CPF nº 604.052.285-20. 

 

DO OBJETO DO DISTRATO 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Os contratantes resolvem, bilateralmente nesta data, embasado no Art. 79, II, parágrafo 1º da Lei 
nº 8.666/93, rescindir de pleno direito o contrato administrativo nº 001TP/2021, referente à 
Tomada de Preço nº 001/2021, cujo objeto: Contratação de empresa para Modernização Do 
Estádio Municipal Do Distrito De Catingal. 

DAS CONSIDERAÇÕES DO DISTRATO 

CLÁUSULA SEGUNDA 

As partes resolvem bilateral e amigavelmente nesta data, embasado no Art. 79, II, parágrafo 1º da 
Lei nº 8.666/93, após autorização da autoridade competente, que analisou a conveniência para a 
Administração Pública, em dissolver quaisquer direitos e obrigações oriundas do contrato de 
parceria firmado entre as mesmas, de forma a não restar ônus financeiro ou obrigacional 
provenientes do presente ato negocial. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Todas as cláusulas e condições contidas no contrato de que trata este instrumento ficam, a partir 
da assinatura do presente termo, distratadas.  

CLÁUSULA QUARTA 

Afirmam por este e na forma de direito, dando total e irrestrita quitação sobre todos os direitos e 
obrigações oriundas de contrato de parceria, não havendo quaisquer pendências recíprocas, 
ressalvada a constatação de vício na prestação do serviço, cuja apuração será feita pela Secretaria 
de Administração do município. 
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CLÁUSULA QUINTA 

DISTRATANTE e DISTRATADA, dão reciprocamente, plena, geral de irrestrita quitação para 
não mais cobrar uma da outra qualquer obrigação advinda do presente, exceto quanto a ressalva 
na cláusula anterior, vedando-se pleitear judicial ou extrajudicialmente, quaisquer direito ou 
pagamentos oriundos do referido contrato de parceria ou concernente ao presente distrato. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CLAUSULA SEXTA 

O presente distrato passa a vigorar entre as partes a partir do dia 30 de janeiro de 2023. 

CLAUSULA SETIMA 

Faz parte do presente instrumento cópia do contrato ora distratado. 

DO FORO 

CLAUSULA OITAVA 

Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do DISTRATO, as partes elegem o foro da comarca 
de JEQUIÉ, estado da Bahia. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 02(duas) testemunhas. 

 

Manoel Vitorino, 30 de janeiro de 2023. 

 

 

_________________________________  ________________________________ 

MANOEL SILVANY BARROS                            CONSTRUTORA DS LTDA ME 

Prefeito Municipal                                                              Distratada   

     

Testemunhas:  

_______________________________________ 

_______________________________________ 
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